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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
  

PROPRIETARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARAMA-RS 
OBRA: PISTA DE CAMINHADA – RUA QUINZE DE DEZEMBRO TRECHO COMPREENDIDO 

DO GINÁSIO DE ESPORTES JOÃO LAZZARI ATÉ O PÓRTICO DE ACESSO DO 
MUNICÍPIO DE IBARAMA 

ENDEREÇO: RUA QUINZE DE DEZEMBRO – IBARAMA - RS 
 
 
Apresentação 
 

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar a execução da Pista de 

Caminhada, localizada na Rua Quinze de Dezembro, no trecho compreendido do Ginásio de 

Esportes João Lazzari até o Pórtico de Acesso ao município de Ibarama. 

Todas as dúvidas surgidas no decorrer da execução dos serviços deverão ser 

informadas em tempo hábil à fiscalização, que tomará as decisões e providências cabíveis ao 

fato. 

 

Disposições Preliminares 
 

 Na execução de todos os projeto e serviços a Contratada deverá seguir as Normas de 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e as normas citadas no decorrer destas 

especificações. Todos os detalhes constantes dos desenhos não mencionados neste Memorial 

Descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações podem 

ser feitas sem consulta prévia e autorização dos autores do projeto e aprovação da 

Contratante. 

 A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos 

e especificações. 

 A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 A Contratante manterá a autoridade de exercer, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada. 

 Fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

 A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e 

tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. 
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 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos a aprovação da fiscalização, com exceção dos eventuais serviços de 

remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. Quanto às marcas dos materiais 

citados, quando não puderem ser as mesmas descritas, deverão ser substituídas por similares 

da mesma qualidade e deverão ser aprovadas pela fiscalização através de amostras. 

 A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolver as diversas 

atividades necessárias a execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que 

seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

 A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer 

dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o 

reparo desses danos. 

 O empreiteiro ao apresentar o preço pata a contratação esclarecerá que não teve 

dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes nas 

presentes especificações, sobretudo deverá realizar uma visita prévia de inspeção e confirmar 

os serviços que deverão ser realizados. 

 

Serviços a serem realizados 

 O projeto referente a Pista de Caminhada contempla a execução de passeio público na 

Rua Quinze de Dezembro, o trecho contemplado é do Ginásio de Esportes João Lazzari até o 

Pórtico de Acesso do município de Ibarama.  

 Deverá ser executada a instalação de meio-fio de concreto e posterior a delimitação do 

mesmo, a execução de passeio público em concreto usinado, que receberá, posteriormente a 

pintura. Nas entradas das propriedades, já existentes, e nas vias previstas como ruas 

projetadas, será executado pavimentação com blocos de PAVS. 

  Em dois trechos específicos, no trecho 01 e trecho 04, nas respectivas extremidades 

da pista, serão instaladas luminárias decorativas, e previstos espaços para futura arborização 

decorativa nos trechos. 
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 1 – Serviços iniciais 

 Os serviços iniciais contemplam primeiramente a instalação da placa da obras, com 

seus respectivos dados e nos moldes ditados pela equipe técnica da prefeitura municipal. 

Deverá ser executada em chapa de aço galvanizado, tendo as dimensões de 2,00x1,15m, 

sendo instalada em ponto a ser definido. 

 Posterior a instalação, os serviços topográficos deverão ser iniciados realizando toda a 

demarcação de alinhamento de meio-fio e demarcação do passeio. A seguir, depois de toda a 

pista já demarcada, iniciamos com as movimentações de terra, preparando o solo para receber 

os respectivos acabamentos. 

 

 2 – Pavimentação 

 

 2.1 – Passeio público em concreto 

A etapa referente ao passeio público, inicia-se com a instalação de meio-fio em 

concreto seguido da execução de material de acordo com a necessidade do trecho, após o 

material colocado no local deverá ser realizada a compactação do solo, de forma 

mecanicamente garantindo assim um solo compacto. 

Após a base compactada será executada uma base de brita, com espessura de 

aproximadamente 10cm, e sobre esta, o piso em concreto usinado com acabamento de polido 

mecanicamente na espessura de 8cm nivelamento, lançamento, reguagem com régua 

vibatória, com acabamento com máquina giratória (tipo helicóptero) e cortes de juntas a cada 

4m formando quadrados. 

 

2.2 – Pavimentação em PAVS 

Nas entradas das propriedades particulares já existentes, bem como, nas ruas onde 

estão previstas futuras aberturas das vias serão executados em  PAVS – bloquete. 

Essas demarcações de PVS, serão do tipo piso intertravado, com espessura de 8cm, 

que deverá ser assentado sobre uma superfície devidamente regularizada com uma camada 

de pó de brita, posteriormente a instalação da pedra a mesma deverá ser rejuntada, tendo o 

acabamento com areia. 

No projeto, apresentado em conjunto a este memorial, existe a demarcação de onde 

será a pavimentação do tipo PAVS, bloquete, bem como a demarcação da pavimentação com 

regularização com o contrapiso em concreto. 
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2.3 – Execução de pintura 

Após a secagem completa da regularização do contrapiso, deverá ser aplicado a 

pintura da pavimentação. 

A pintura no passeio deverá ser executada com a aplicação de no mínimo (02) demãos 

de tinta acrílica, ou quantas forem necessárias para o perfeito fechamento de superfície. 

Observações: 

- As demãos de tinta deverão ser tantas quantas forem necessárias para ser obtida a 

coloração uniforme e estável. 

- Não serão aceitas manchas ou tons de coloração distintos na superfície pintada. 

 

2.4 – Iluminação decorativa 

Ao longo do trecho 01 e trecho 04, demarcados no projeto arquitetônico, serão 

instalados eletrodutos específicos para instalação elétrica no piso, com cabo de cobre flexível 

isolado 4mm², anti-chama, para a instalação de postes com atura de 3,00 metros, com 

luminárias decorativas e com lâmpadas de led. A ligação severa ser feita na iluminação pública 

existente na via. 

 

2.5 – Galerias e guarda-corpo 

Em um ponto estratégico da pista, deverá ser executada uma ampliação em uma 

galeria já existente, aduela ou galeria de pré-moldado de concreto armado, seção retangular 

interna de 2,00x2,00m, mísula de 20x20cm, c=1,00m, fck concreto=30Mpa, sendo necessária 

essa ampliação para que possamos executar o passeio público no local. Para melhor 

segurança dos usuários, nesse trecho serão instalados gurada-corpo em ferro para a proteção, 

visto que possui uma altura considerada de risco aos usuários. 

 

6- Limpeza final 

Todas as pavimentações, revestimentos, serão limpos com cuidado necessário, para 

não serem danificadas outras partes da obra, bem como todos os espaços que foram 

executados, deixando a edificação em condições a ser utilizada. 

 

 
Ibarama, 29 de abril de 2024. 

 
 
 

_______________________                    _______________________                    
Carolina Pohlmann Moraes Pozzebon                          Valmor Neri Mattana 
Arquiteta e Urbanista – CAU/RS A87379-9                      Prefeito Municipal 


